
LEGISLAÇÃO 

LEI W 10.699, DE 9 DE JULHO DE 2003 

Dispõe sobre o salário mínimo a partir de 
r de abril de 2003, e dá outras providências. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional de

creta e eu sanciono a seguinte Lei: Art. 1° A 
partir de 1 ° de abril de 2003, após a aplicação 
dos percentuais de dezoito por cento, a título 
de reajuste, e de um inteiro e seiscentos e 
noventa e cinco milésimos por cento, a título 
de aumento real, sobre o valor de R$ 200,00 
(duzentos reais), o salário mínimo será de R$ 
240,00 (duzentos e quarenta reais). 

Parágrafo único. Em virtude do disposto no 
caput, o valor diário do salário mínimo cor
responderá a R$ 8,00 (oito reais) e o seu valor 
horário a R$ 1,09 (um real e nove centavos). 

Art. 2° O art. 41 e seu § 4° , ambos da Lei 
n° 8.213, de 24 de julho de 1991, passam a 
vigorar com a seguinte redação: 

" Art. 41. Os valores dos benefícios em ma
nutenção serão reajustados a partir de 2004, 

na mesma data de reajuste do salário mínimo, 
pro rata, de acordo com suas respectivas datas 
de início ou do seu último reajustamento, com 
base em percentual definido em regulamento, 
observados os seguintes critérios: 

§ 4° A partir de abril de 2004, os benefícios 
devem ser pagos do primeiro ao quinto dia 
útil do mês seguinte ao de sua competência, 
observada a distribuição proporcional do nú
mero de beneficiários por dia de pagamento. 
............................................................. " (NR) 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Brasília, 9 de julho de 2003; 182° da Inde-
pendência e 115° da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Antonio Palocci Filho 
Jaques Wagner 
Guido Mantega 
Ricardo José Ribeiro Berzoini 

LEI W 10.735, DE II DE SETEMBRO DE 2003 

Dispõe sobre o direcionamento de depósi
tos à vista captados pelas instituições finan
ceiras para operações de crédito destinadas 
à população de baixa renda e a microem
preendedores, autoriza o Poder Executivo a 
instituir o Programa de Incentivo à Imple
mentação de Projetos de Interesse Social -
PlPS, e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional de

creta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Os bancos comerciais, os bancos 
múltiplos com carteira comercial, a Caixa 
Econômica Federal, bem como as cooperati
vas de crédito de pequenos empresários, mi
croempresários ou microempreendedores e de 
livre admissão de associados manterão apli
cada em operações de crédito destinadas à 
população de baixa renda e a microempreen
dedores parcela dos recursos oriundos dos de
pósitos à vista por eles captados, observadas 
as seguintes condições: 

I - os tomadores dos recursos deverão ser: 
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a) pessoas físicas detentoras de depósitos à 
vista e aplicações financeiras de pequeno va
lor; 

b) microempreendedores que preencham os 
requisitos estabelecidos para operações de 
crédito concedidas por entidades especializa
das em operações de microcrédito; ou 

c) pessoas físicas de baixa renda seleciona
das por outros critérios; e 

II - as taxas de juros efetivas serão limi
tadas, vedada a cobrança de quaisquer outras 
taxas ou despesas, à exceção de taxa de aber
tura de crédito. 

Art. 2° O Conselho Monetário Nacional -
CMN, regulamentará o disposto nesta Lei, 
estabelecendo, no mínimo: 

I - o percentual de direcionamento de re
cursos de que trata o capllt do art. 1°; 

II - os critérios para enquadramento das 
pessoas físicas de que trata a alínea a do inciso 
I do art. 1°; 

III - os critérios para o enquadramento dos 
microempreendedores de que trata a alínea b 
do inciso I do art. 1°; 

IV - os critérios para a seleção das pessoas 
de baixa renda de que trata a alínea c do inciso 
I do art. 1°; 

V - a taxa de juros máxima para os toma
dores de cursos e o valor máximo da taxa de 
abertura de crédito; 

VI - o valor máximo do crédito por cliente, 
que não poderá ser superior a R$ 1.000,00 
(mil reais); 

VII - o prazo mínimo das operações; 
VIII - os critérios para o repasse dos re

cursos da exigibilidade de que trata o art. 1° 
para aplicação por parte de outra instituição 
financeira; 

IX - os critérios para aquisição de créditos 
de outra instituição financeira ou de outras 
entidades especializadas em operações de mi
crocrédito que atendam às condições fixadas 
no art. 1°; e 

X - o prazo de adaptação das instituições 
financeiras ao disposto nesta Lei. 

Art. :)0 Os recursos não aplicados nos ter
mos desta Lei deverão ser recolhidos ao Ban
co Central do Brasil, sem remuneração, per-
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manecendo indisponíveis nos termos de regu
lamentação daquela autarquia. 

Art. 4° Fica o Poder Executivo autorizado 
a instituir o Programa de Incentivo à Imple
mentação de Projetos de Interesse Social -
PIPS, voltado à implementação de projetos 
estruturados na área de desenvolvimento ur
bano em infra-estrutura, nos segmentos de 
saneamento básico, energia elétrica, gás, tele
comunicações, rodovias, sistemas de irriga
ção e drenagem, portos e serviços de trans
porte em geral, habitação, comércio e servi
ços, por meio de Fundos de Investimento Imo
biliário - FIl, e de Fundos de Investimento 
em Direitos Creditórios - FlDC, lastreados 
em recebíveis originados de contratos de com
promisso de compra, de venda, de aluguéis e 
de taxas de serviços, provenientes de finan
ciamento de projetos sociais, com participa
ção dos setores público e privado. 

Parágrafo único. Aplicar-se-ão aos FII e aos 
FlDC constituídos nos termos desta Lei as 
regras estabelecidas pelo Conselho Monetário 
Nacional- CMN, e pela Comissão de Valo
res Mobiliários - CVM. 

Art. 5° O PIPS terá por objetivos: 
I - a criação e a implementação de núcleos 

habitacionais que tornem acessível moradia 
para os segmentos populacionais das diversas 
rendas familiares, mediante a construção de 
núcleos habitacionais providos de serviços 
públicos básicos, comércio e serviços; e 

11 - o desenvolvimento e a ampliação de 
infra-estrutura nos segmentos de saneamento 
básico, energia elétrica, gás, telecomunica
ções, rodovias, sistemas de irrigação e drena
gem, portos e serviços de transporte em geral, 
com o objetivo de universalizar e aumentar a 
eficiência dos produtos e serviços prestados. 

§ 1° Os projetos compreendidos nos incisos 
I e 11 deste artigo deverão ter a participação 
do poder público, respeitadas as normas e a 
regulamentação específicas dos FII e dos 
FlDC. 

§ 2° O Poder Executivo poderá incluir ou
tros objetivos a serem abrangidos pelo PIPS. 

Art. 6° Os recursos·do PIPS serão destina
dos: 



l-ao financiamento, pelo prazo máximo 
de sessenta meses, de até trinta por cento do 
valor total de cada projeto enquadrado no art. 
5° às instituições financeiras autorizadas a 
funcionar pelo Banco Central do Brasil, que 
utilizarão os recursos para a aquisição de co
tas dos FIlou dos FIDC; 

II - à subvenção econômica relati va à 
equalização entre o custo do financiamento 
referido no inciso I deste artigo e a taxa de 
retorno dos recebíveis oriundos de cada pro
jeto, até o limite de prazo do financiamento 
referido no inciso I deste artigo. 

§ 1° O financiamento referido no inciso I 
deste artigo será firmado por meio de contrato 
entre a União e a instituição financeira. 

§ 2° Os encargos financeiros do contrato 
referido no § 1 ° deste artigo não poderão ser 
inferiores à taxa média ajustada dos financia
mentos diários, apurados no Sistema Especial 
de Liquidação e de Custódia - SELIC, para 
títulos públicos federais. 

§ 3° Os recursos referidos no caput deste 
artigo serão alocados por meio de oferta pú
blica, com valores preestabelecidos, ou por 
meio de leilão eletrônico. 

Art. 7° Compete ao Poder Executivo definir 
as condições para implementação do PIPS, 
especialmente em relação: 

I - às diretrizes e prioridades do governo 
para a realização de projetos que possam ser 
enquadrados no PIPS; 

II - às condições para o enquadramento 
dos projetos no PIPS; 

III - à definição das regras para a realiza
ção da oferta pública referida no § 3° do art. 
6°; 

IV - às regras para a concessão de subven
ção econômica referida no inciso II do art. 6°. 

Art. 8° Caberá ao Banco Central do Brasil 
e à Comissão de Valores Mobiliários -
CVM, no uso de suas atribuições, fiscalizar a 
correta aplicação dos recursos pelas institui
ções financeiras, a partir dos relatórios de li
beração dos recursos a serem encaminhados 
pela Secretaria do Tesouro Nacional do Mi
nistério da Fazenda. 

Art. 9° Para as operações de crédito rural 
contratadas a partir de 31 de julho de 2003 e 
até 31 de julho de 2007 não se aplica o dis
posto no § 2° do art. 16 da Lei n° 8.880, de 
27 de maio de 1994. 

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Brasília, 11 de setembro de 2003; 182° da 
Independência e lISO da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Antonio Palocci Filho 

DECRETO W 4.835, DE 8 DE SETEMBRO DE 2003 

Dá nova redação ao ano r do Decreto n° 
98.068, de 18 de agosto de 1989, que dispõe 
sobre o hasteamento da Bandeira Nacional. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso 
da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso 
IV, da Constituição, 

DECRETA: 
Art. 1° O art. 2° do Decreto n° 98.068, de 

18 de agosto de 1989, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

.. Art. 2° Nos estabelecimentos de ensino, o 
hasteamento será solene, pelo menos uma vez 
por semana, sendo, preferencialmente, às se
gundas-feiras, ao início do turno matutino, e, 
às sextasfeiras, ao início do turno vespertino." 
(NR) 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Brasília, 8 de setembro de 2003; 182° da 
Independência e 115° da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Cristovam Ricardo Cavalcanti Buarque 
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DECRETO N° 4.836, DE 9 DE SETEMBRO DE 2003 

Altera a redação do art. 3 0 do Decreto n° 
1.590, de 10 de agosto de 1995, que dispõe 
sobre a jornada de trabalho dos servidores 
da Administração Pública Federal direta, das 
autarquias e das fundações públicas federais. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso 
da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso 
IV, da Constituição, e tendo em vista o dis
posto no art. 19 da Lei n° 8.112, de 11 de 
dezembro de 1990, 

DECRETA: 
Art. l° O art. 3° do Decreto n° 1.590, de 10 

de agosto de 1995, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

.. Art. 3° Quando os serviços exigirem ati
vidades contínuas de regime de turnos ou es
calas, em período igualou superior a doze 
horas ininterruptas, em função de atendimen
to ao público ou trabalho no período noturno, 
é facultado ao dirigente máximo do órgão ou 
da entidade autorizar os servidores a cumprir 
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jornada de trabalho de seis horas diárias e 
carga horária de trinta horas semanais, deven
do-se, neste caso, dispensar o intervalo para 
refeições. 

§ 1° Entende-se por período noturno aquele 
que ultrapassar às vinte e uma horas. 

§ 2° Os dirigentes máximos dos órgãos ou 
entidades que autorizarem a flexibilização da 
jornada de trabalho a que se refere o caput 
deste artigo deverão determinar a afixação, 
nas suas dependências, em local visível e de 
grande circulação de usuários dos serviços, de 
quadro, permanentemente atualizado, com a 
escala nominal dos servidores que trabalha
rem neste regime, constando dias e horários 
dos seus expedientes." (NR) 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Brasília, 9 de setembro de 2003; 182° da 
Independência e 115° da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Guido Mantega 


